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ra ELISAMA MACIEL FEITOSA ROCHA, ocupante do cargo de Professor P2 
30h, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Cultura - 
SEE, relativo à matrícula nº 9167293-17, sem redução dos vencimentos, pelo 
período de 02 (dois) anos, com efeitos a contar de 29.06.2026 a 29.06.2028.
Art. 2º Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Guilherme Schirmer Duarte 
Secretário Adjunto de Pessoal
Decreto nº 21-P de 01/01/23 – DOE nº 13.443 
Portaria SEAD nº 22, de 11/01/2023 – DOE nº 13.452
(documento assinado eletronicamente)

Portaria SEAD Nº 472, DE 09 DE junho DE 2026
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE PESSOAL, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o Decreto nº. 21-P, de 01 de janeiro de 2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº. 13.443, de 02 de janeiro de 2023 e da Portaria SEAD 
Nº 22, de 11 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
13.452, de 13 de janeiro de 2023, e tendo em vista o PARECER JURÍDICO 
Nº 1032/2026/SEAD - DIAP/SEAD - DEJUR/SEAD - DIRGEP/SEAD - SEAPE, 
da lavra do Departamento Jurídico de Gestão de Pessoas – DEJUR/SEAD, 
proferido no PROCESSO SEI Nº 0014.004770.03991/2026-47,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a Jornada Especial de Trabalho de 20 (vinte) horas sema-
nais, prevista na Lei Estadual 2.976/2015 c/c a Lei Estadual 3.351/2017, ao 
servidor FRANCIRGLEI ROCHA DE FRANÇA, ocupante do cargo de Profes-
sor P2 - 30h, na Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE, relativo à 
matrícula 9346333-6, sem redução dos vencimentos, pelo período de 2 (dois) 
anos, com efeitos a contar de 29.06.2026 a 29.06.2028.
Art. 2º Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GUILHERME SCHIRMER DUARTE 
Secretário Adjunto de Pessoal 
Decreto nº. 21-P, de 01/01/2023 – DOE nº. 13.443 
Portaria SEAD nº. 22, de 11/01/2023 - DOE nº. 13.452 
(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
ALUNO SOLDADO COMBATENTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DO ACRE – CBMAC
EDITAL Nº 090 SEAD/CBMAC, DE 25 DE JUNHO DE 2026
A Secretaria de Estado de Administração - SEAD e o Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Acre – CBMAC, no uso de suas atribuições, considerando 
a solicitação de reposição de que trata o Ofício nº 1958/2026/CBMAC, cons-
tante do Processo SEI nº 0006.016571.00108/2026-64, considerando a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 7.557 Acre, bem como a Recomendação nº 
08/2026 – PEDDHC, do Ministério Público do Estado do Acre, tornam pública 
a convocação para a matrícula no Curso de Formação de Aluno Soldado, 
conforme abaixo:
1 DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE 
ALUNO SOLDADO.
1.1 Convocação na seguinte ordem: cargo, classificação final, número de ins-
crição, nome do candidato e nota, em ordem de classificação.
ALUNO SOLDADO COMBATENTE – FEMININO
82, 0410049-2, BRUNA ELISA DE FARIAS RODRIGUES, 89,00 / 83, 0400482-
5, GLEIDIANE MESQUITA SILVA, 88,50 / 84, 0408513-2, ROSINEIDE PEREI-
RA DOS SANTOS, 88,50.
ALUNO SOLDADO COMBATENTE – MASCULINO
240, 0401648-3, JONATI ALMEIDA FARIAS, 85,50 / 241, 0405994-8, YAN SA-
RAIVA DE PAIVA, 85,50.
2 DO CURSO DE FORMAÇÃO DE ALUNO SOLDADO DO QUADRO DE 
PRAÇAS
2.1 O Curso de Formação será realizado sob a Coordenação da Diretoria 
de Ensino do Corpo de Bombeiros Militar, localizado no Centro Integrado de 
Ensino e Pesquisa em Segurança Pública e Justiça Francisco Mangabeira 
- CIEPS, regular-se-á pelo Plano de Curso, pelas normas e diretrizes da res-
pectiva Instituição de Ensino, assim como pelas demais normas complemen-
tares e editalícias que vierem a ser publicadas. 
2.2 O Curso de Formação de Aluno Soldado Combatente do Corpo de Bom-
beiros Militar terá a duração mínima de 1.600 horas/aula, exigindo-se do aluno 
tempo integral com frequência obrigatória e dedicação exclusiva. 
2.3 A nota mínima final de aprovação para cada disciplina será de 7,00 pontos.
2.4 A classificação final do aluno no Curso de Formação de Aluno Soldado 
será resultante da média geral das disciplinas.
2.5 O aluno regularmente matriculado, durante o Curso de Formação, fará jus 
a uma remuneração de acordo com o definido no plano de cargos, carreiras e 
remunerações militar.
3 DA MATRÍCULA
3.1 Para a matrícula, o candidato convocado deverá comparecer até o dia 15 
de julho de 2026, das 7h às 13h, na Diretoria de Ensino do Corpo de Bombei-
ros Militar, localizada no Centro Integrado de Ensino e Pesquisa de Segurança 
e Justiça Francisco Mangabeira – CIEPS, situado na Via Verde, BR 364, Km 

2, Jardim Europa, Rio Branco/AC.
4 DOS REQUISITOS PARA A MATRÍCULA
4.1 Somente será admitida a matrícula no Curso de Formação do candidato 
que cumprir os seguintes requisitos:
ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade por-
tuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portu-
gueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 
1º do artigo 12 da Constituição Federal;
ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da matrícula no 
Curso de Formação;
ter no máximo 32 (trinta e dois) anos de idade no ato da inscrição do concurso;
possuir estatura mínima de 1,60m para candidatos do sexo masculino e 1,55m 
para candidatas do sexo feminino;
possuir diploma ou certificado de conclusão do Ensino Superior, acompanha-
do do original para conferência;
apresentar, até o final do curso de formação, a Carteira Nacional de Habili-
tação – CNH, para condução de veículo automotor, em qualquer categoria, 
conforme Lei Complementar nº 164, de 3 julho de 2006;
estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando documento compro-
batório;
estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato brasileiro, se 
do sexo masculino;
encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis;
não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;
se servidor público, civil ou militar, não registrar punição administrativa nos 
últimos dois anos;
não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administra-
ção, com trânsito em julgado;
possuir idoneidade moral, comprovada pela inexistência de antecedentes cri-
minais, atestados por certidões negativas expedidas por órgãos policiais e 
judiciais, estaduais e federais;
estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapa-
cite para o exercício do cargo; 
não exercer, nem ter exercido, atividades prejudiciais ou perigosas à segu-
rança nacional;
ser aprovado no presente concurso público e possuir os requisitos exigidos 
para o exercício do cargo, conforme item 2.3;
atender a todas as exigências estabelecidas neste Edital.
apresentar a documentação a seguir especificada:  
1 (uma) foto 3x4 recente;
Carteira de Identidade (original e uma cópia);
CPF (original e uma cópia);
Título Eleitoral (original e uma cópia);
Certidão de que está quite com a Justiça Eleitoral (original e uma cópia);
Documentação de Quitação Militar / Certificado de Reservista (original e uma cópia);
PIS ou PASEP, no caso de já ter sido empregado (original e uma cópia);
Carteira de Trabalho (original e uma cópia da página com foto, qualificação 
civil e páginas de contratos);
Última declaração do IRPF (Imposto de Renda de Pessoa Física) ou declara-
ção de regularidade do CPF, junto à Receita Federal (original e uma cópia);
Diploma de graduação de nível superior de ensino, reconhecido pelo Ministé-
rio da Educação – MEC. (original e uma cópia);
Comprovante de exoneração (rescisão de contrato) do último emprego/função 
ou cargo público que exercia, se agente público (cópia), ressalvadas as hipó-
teses previstas no Art. 42, § 3º, da Constituição Federal;
Certidão de Nascimento ou Casamento (original e uma cópia);
CPF do cônjuge, caso seja casado (original e uma cópia);
Certidão de Nascimento dos filhos (original e uma cópia);
CPF dos filhos dependentes, se houver (original e uma cópia);
Comprovante de Endereço atualizado (original e uma cópia de conta de luz, 
telefone ou outros);
Comprovante de tipagem sanguínea (original e uma cópia);
Autodeclaração Étnico-Racial;
Declaração de Bens;
Declaração de Acumulação de Cargo, Emprego ou Função Pública, participação 
em gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil ou exercí-
cio do comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;
Declaração de Herdeiros,
Declaração de Dependentes; e
Comprovante do número da Conta Corrente e da Agência do Banco do Brasil.
4.2 As declarações mencionadas no subitem 2.2 poderão ser encontradas no 
endereço eletrônico https://sead.ac.gov.br/comunicado/.
4.3 É vedado o pedido de prorrogação de prazo para juntada de documento 
ou para suprir falha do requerimento de matrícula.
4.4 O candidato convocado para a matrícula poderá solicitar à SEAD que seja 
reclassificado para o final da lista geral dos aprovados, do cadastro de reser-
va, o que não obriga a Administração Pública a realizar nova convocação do 
candidato.
5 DA NÃO MATRÍCULA E DO DESLIGAMENTO
5.1 Será desligado o candidato que:
a) deixar de comparecer ao Curso de Formação de Militar Estadual ou dele se 
afastar sem motivo justificado; e
b) não satisfizer aos demais requisitos legais, regulamentares, regimentais e 
editalícios.
5.2 O candidato que estiver frequentando o Curso de Formação de Aluno Sol-
dado Combatente do Corpo de Bombeiros Militar estará sujeito a tempo inte-
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gral, com frequência obrigatória e dedicação exclusiva, podendo as atividades 
serem desenvolvidas nos horários diurnos e noturnos, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados.
5.3 O candidato matriculado no Curso de Formação de Aluno Soldado Combaten-
te do Corpo de Bombeiros Militar continuará submetido à investigação criminal e 
social, podendo vir a ser desligado se for considerado CONTRAINDICADO pela 
respectiva Banca de Investigação Criminal e Social, de acordo com o subitem 
7.5.4 do Edital nº 001 SEPLAG/CBMAC, de 07 de janeiro de 2022.
5.4 Após a matrícula no Curso de Formação de Aluno Soldado Combatente do 
Corpo de Bombeiros Militar, todos os candidatos ficarão submetidos à Lei Pe-
nal Militar, à legislação e aos regulamentos disciplinares aplicados ao Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Acre.
5.5 O candidato matriculado no Curso de Formação de Aluno Soldado Comba-
tente do Corpo de Bombeiros Militar pode ainda vir a ser desligado se incorrer 
em uma ou mais de uma das seguintes situações: 
a) for reprovado em qualquer dos módulos que compõem a malha curri-
cular do Curso de Formação de Aluno Soldado Combatente do Corpo de 
Bombeiros Militar;
b) não mantiver conduta ilibada na vida pública e privada;
c) omitir fato que impossibilitaria sua inscrição no concurso público e admissão 
no Curso de Formação; e
d) ultrapassar o percentual de 20% (vinte e cinco por cento) das faltas nas 
aulas práticas e teóricas em cada disciplina do curso de formação;
6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1 Todas as despesas referentes ao comparecimento no referido curso, como 
transporte, alimentação e outros, correrão às expensas do candidato.
6.2 Os candidatos poderão obter informações gerais referentes a este concur-
so público junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado, por meio do telefo-
ne (68) 3227-1026 ou junto à Secretaria de Estado de Administração – SEAD, 
por meio do endereço eletrônico concursos.gov@gmail.com.

Guilherme Schirmer Duarte
Secretário de Estado de Administração, em exercício
Charles da Silva Santos
Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS DE CARGOS DO 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E DA POLÍCIA PENAL 
DO ESTADO DO ACRE
EDITAL Nº 107 SEAD/IAPEN, DE 25 DE JUNHO DE 2026
A Secretaria de Estado de Administração – SEAD e o Instituto de Administra-
ção Penitenciária do Estado do Acre – IAPEN/AC, em cumprimento à decisão 
judicial constante dos autos do processo nº 0704624-10.2024.8.01.0001, tor-
nam pública a convocação de candidato (sub judice) para a Prova de Aptidão 
Física para o cargo de Agente de Polícia Penal, conforme Edital nº 001/2023 
– SEAD/IAPEN, de 19 de junho de 2023 e retificações:
DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE APTIDÃO FÍSICA
1.2 O cartão de convocação para a Prova de Aptidão Física, contendo a data, 
o local e o horário de realização, será disponibilizado no endereço eletrônico do 
IBFC - www.ibfc.org.br, na aba “Local de Prova” no dia 26 de junho de 2026.
DO CANDIDATO CONVOCADO
Candidato convocado para a realização da Prova de Aptidão Física na seguin-
te ordem: cargo, inscrição e nome em ordem alfabética.
AGENTE DE POLÍCIA PENAL – MASCULINO 
2309051051, GILBERTO SOUSA FILGUEIRA.
DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA
Data de realização da Prova de Aptidão Física: 05 de agosto de 2026
Para a realização da Prova de Aptidão Física, o candidato deverá comparecer 
no dia, hora e local previamente designados, com trajes adequados, a saber:
a) calção de ginástica (ou malha, para o sexo feminino), tênis e camiseta sem 
desenhos ou inscrições.
Para submeter-se a Prova de Aptidão Física, o candidato deverá, obrigatoria-
mente, apresentar no momento da identificação:
documento original de identificação oficial com foto utilizado no ato da inscrição;
atestado médico nominal ao candidato, emitido com, no máximo, 30 (trinta) 
dias de antecedência da data do seu teste, devidamente assinado e carim-
bado pelo médico, constando visivelmente o número do registro do Conselho 
Regional de Medicina do mesmo, em que certifique especificamente estar o 
candidato apto para realizar ESFORÇO FÍSICO, conforme modelo do Anexo 
III do Edital nº 001 SEAD/IAPEN, de 19 de junho de 2023.
O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou apresentá-lo em 
desconformidade com o modelo constante no Anexo III não poderá ser sub-
metido aos Testes, sendo, automaticamente, excluído do concurso.
O Atestado Médico ficará retido e fará parte da documentação de aplicação 
do teste do candidato.
É de inteira responsabilidade do candidato o conhecimento das regras para a 
realização da Prova de Aptidão Física prevista nos termos do item 7.4 (Da Pro-
va de Aptidão Física) do Edital nº 001 SEAD/IAPEN, de 19 de junho de 2023.
Em hipótese alguma, haverá segunda chamada, sendo automaticamente eli-
minado do concurso público o candidato convocado que não comparecer, seja 
qual for o motivo alegado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os candidatos poderão obter informações gerais referente ao Concurso Pú-
blico por meio do Edital nº 001 SEAD/IAPEN, de 19 de junho de 2023, seus 
anexos e demais editais publicados.
Em caso de dúvidas, o candidato poderá entrar em contato com o IBFC por 
meio do Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC, pelo telefone (11) 4788-
1430, de segunda a sexta-feira úteis, das 7h às 15h, ou também por meio do 
endereço eletrônico www.ibfc.org.br.
Os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário local da 
cidade de Rio Branco/AC.

Guilherme Schirmer Duarte
Secretário de Estado de Administração, em exercício
Leandro Nascimento Rocha
Presidente do Instituto de Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 059/2026 - COMPRASGOV Nº 
90059/2026 – PROCESSOS DE COMPRA Nº 0000053/2026-SEJUSP
Objeto: Contratação de empresa de Engenharia para Construção de Aloja-
mento Feminino e Alojamento de Trânsito no 1º BEPCIF, com recursos oriun-
dos do PLANO DE APLICAÇÃO: MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS 
PROFISSIONAIS DA SEGURANÇA PÚBLICA - MQV - 2025, META 1.
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 26/06/2026, com o recebimento das propostas até às 09h15min (horário 
de Brasília) do dia 13/07/2026, por meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br, UASG: 927996.
Rio Branco-AC, 25 de Junho de 2026.

Maria Dulcenir Linhares de Sousa
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PTP Nº 060/2026 - COMPRASGOV Nº 
90060/2026 – 0844.013708.00089/2026-50 - SEHURB
Objeto: Contratação integrada de empresa especializada para a elaboração 
do Projeto Básico, do Projeto Executivo, bem como para a execução das 
obras e serviços de engenharia necessárias à Implantação de Drenagem e 
Urbanização no Igarapé Amaro, trecho entre Estrada do Calafate, Havan e 
Bairro Village Tiradente, no Município de Rio Branco/AC.
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 26/06/2026, com o recebimento das propostas até às 09h15min (horário 
de Brasília) do dia 29/09/2026, por meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br, UASG: 927996.
Rio Branco-AC, 25 de Junho de 2026.

Maria Dulcenir Linhares de Sousa
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 107/2026 – COMPRASGOV Nº 90107/2026 
– 0860.012967.00034/2025-92 - SEASDH
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceiriza-
dos de Apoio Operacional (Motorista categoria AB e D), com objetivo de atender nos 
municípios de Rio Branco e Cruzeiro do Sul, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH.
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do 
dia 26/06/2026, com o recebimento das propostas até às 09h15min (horário 
de Brasília) do dia 15/07/2026, por meio dos sites e www.comprasnet.gov.br,  
UASG: 927996, m razão de retificação do Termo de Referência em respostas 
aos pedidos de esclarecimentos/impugnações.
Rio Branco-AC, 25 de Junho de 2026.

Valdemir Januário de Almeida
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD SECRETARIA AD-
JUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 216/2026 – COMPRASGOV Nº 90216/2026 
– PROCESSO DE COMPRA nº 0000028/2026-SEPLAN
Objeto: Aquisição de veículos elétricos e veículos híbridos, bem como esta-
ção de recarga para veículo elétrico, devidamente instalada e operacional, 
destinados à modernização da frota oficial dos seguintes Orgãos: Secretaria de 


